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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

Diário Eletrônico Administrativo TRF5
Nº 74.0/2023 Recife - PE,    Disponibilização:  Quinta-feira, 20 Abril 2023

Subsecretaria de Pessoal

Ato

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 345/2023

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no

uso de suas atribuições legais e regimentais;

Considerando as indicações feitas pela Excelentíssima Senhora Desembargadora
Federal Coordenadora Regional dos Juizados Especiais Federais da 5ª Região;

Considerando o decidido pelo Plenário na Sessão de 12/04/2023, ao apreciar o
Processo Administrativo nº SEI 0004724-17.2023.4.05.7000,

RESOLVE:

 

I -  para o exercício das funções de Coordenador(a) Seccional dosDESIGNAR
Juizados Especiais Federais da 5ª Região, no período de , de acordo com o art.12/04/2023 a 31/03/2025
1º da Resolução nº 07/2007-TRF5, de 21/03/2007, os(as) Magistrados(as) a seguir relacionados:

SEÇÃO JUDICIÁRIA MAGISTRADO(A)

ALAGOAS JUIZ FEDERAL CARLOS VINICIUS CALHEIROS NOBRE

CEARÁ JUIZ FEDERAL THIAGO MESQUITA TELES DE CARVALHO

PARAÍBA JUIZ FEDERAL ARTHUR NAPOLEÃO TEIXEIRA FILHO

PERNAMBUCO JUIZ FEDERAL MARCOS ANTONIO MACIEL SARAIVA

RIO GRANDE DO
NORTE

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA JANINE DE MEDEIROS SOUZA
BEZERRA

SERGIPE JUIZ FEDERAL MARCOS ANTÔNIO GARAPA DE CARVALHO

II - CONSIDERAR prorrogada, no período de 01 a 11/04/2023, a designação dos
anteriores Coordenadores Seccionais dos Juizados Especiais Federais da 5ª Região.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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